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LEI Nº 1.961 

Data: 27 de outubro de 2.022. 

Súmula: “Dispõe sobre a denominação da Escola 

Municipal Rural Rio Bonito – Educação Infantil e 

Ensino Fundamental” 

 

A Câmara Municipal de Guaratuba aprovou e eu, Prefeito do Município de 

Guaratuba, Estado do Paraná, sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º  Fica denominada de Escola Municipal Rural Rio Bonito – Educação Infantil 

e Ensino Fundamental, a instituição de ensino público municipal da localidade Rural Rio Bonito, neste 

Município. 

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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